
 

 

1 INTRODUÇÃO  

 

Compliance vem do verbo “to comply”, que, em tradução literal, significa 

“cumprir”. Em outras palavras, diz respeito a estar em conformidade, agir de acordo com uma 

ordem ou um conjunto de regras. 

  Dessa forma, o programa de compliance se apresenta como um mecanismo capaz 

de assegurar o desenvolvimento de práticas éticas e íntegras pelo empresariado, garantindo a 

observância dos preceitos legais e regulamentares, sendo um sistema de gestão organizado que 

pretende a instauração e manutenção de uma cultura ética e conforme. 

A referida sistematização, que se dá por meio da implementação de políticas, 

procedimentos, regramentos, códigos e práticas internas, possibilita a compreensão global 

acerca dos princípios e valores que norteiam a atividade desempenhada, bem como viabiliza 

maior previsibilidade dos riscos aos quais a organização está exposta, permitindo amplo preparo 

e conscientização acerca do contexto em que a empresa está submetida, possibilitando a 

implementação de uma cultura interna de integridade.  

Para além dos procedimentos que tem o escopo de introjetar em todas as camadas 

da organização valores e preceitos éticos, os programas de compliance possuem maneiras 

efetivas de promover a melhoria contínua e o monitoramento das práticas adotadas, 

aperfeiçoando o modo de prevenir e combater irregularidades. 

Dentre os meios utilizados para tanto, podemos mencionar as auditorias internas e 

externas focadas em atividades de risco, conforme o CRA (Risk Assessment), realizadas com 

frequência periódica e consultiva por agentes independentes, de modo a verificar se as práticas 

de determinada corporação estão em conformidade com os parâmetros estabelecidos pelo 

código de ética. 

Aliado às auditorias, podem ser realizados monitoramentos internos, pelo próprio 

agente responsável pelo programa de integridade, a exemplo do compliance officer, a fim de 

assegurar o cumprimento das políticas e procedimentos no dia a dia, evitando e ocorrência de 

lacunas no programa ou facilitando a resolução e fechamento destas, caso já existam.  

Dito isso, indiscutível que a percepção inicial e teórica sobre os programas de 

integridade é extremamente positiva. Ocorre que a experiência vivenciada na esfera prática 

permeia caminho diverso, diferindo do objetivo teoricamente previsto.  



 

Prova desse fato são os diversos escândalos de corrupção em empresas 

supostamente adeptas ao compliance, com programas efetivamente atuantes e, ao que tudo 

indicava, devidamente fiscalizados.  

Nesse aspecto, são inúmeros os casos práticos e públicos em que houve 

investigações e condenação por atos de corrupção, pautadas nas legislações aplicáveis, tais 

como FCPA e Lei Anticorrupção, a exemplo das empresas Vivo, Madero, Gol, Siemens, 

Morgan Stanley, Brasken, Odebrecht, Johnson & Johnson, Lilly, Pfizer, entre outras 

companhias atuantes em diversos mercados nacionais e internacionais.  

Como consequência, as condenações aplicadas ou acordos de leniência ajustados, 

alcançaram multas milionárias e, até mesmo, bilionárias, escancarando a realidade corrupta de 

inúmeras organizações que se afirmavam regulares e em conformidade com a legislação.  

Perante o cenário, a grande questão a ser debatida é: um programa de compliance, 

devidamente estabelecido, é capaz de auxiliar no processo de tomada de decisão de modo a 

evitar ou, ao menos reduzir, a prática de atos desconformes dentro das organizações privadas?  

Visando responder à questão, o presente trabalho discorrerá sobre a forma como se 

dá o processo decisório, através dos estudos sobre a escola neoclássica, teoria da racionalidade 

limitada e sistemas cognitivos de comportamento, a fim de traçar uma análise técnica sobre a 

raiz do problema, qual seja a razão pela qual os gestores decidem como decidem e, muitas 

vezes, praticam atos irregulares.   

Ato contínuo e, finalmente, será estudada a correlação entre os programas de 

integridade e a tomada de decisão pelos agentes nas organizações privadas, com o propósito de 

responder à pergunta problema apresentada.  

Para tanto, a metodologia utilizada foi o método dedutivo, a pesquisa bibliográfica 

e documental.  

Ademais, o marco teórico adotado foi a teoria da racionalidade limitada 

desenvolvida por Hebert Simon, bem como os estudos de Daniel Kahneman acerca dos sistemas 

cognitivos de comportamento. 

 

2 COMPLIANCE OVERVIEW 

 

 Essencialmente, compliance significa a observância das normas legais e 

regulamentares inerentes a determinada atividade, bem como dos preceitos éticos e 

principiológicos, por meio da adoção de políticas que fomentem tal adequação. 



 

Dessa forma, quando se pensa em compliance, imediatamente se rememora às 

práticas que devem ser adotadas no ambiente corporativo visando assegurar o 

comprometimento com a legislação vigente, de modo a evitar a prática de ilícitos ou, caso 

venham a ocorrer, assegurar o retorno a legalidade da maneira mais eficiente e célere possível.  

Nesse contexto, o compliance se apresenta como um mecanismo capaz de assegurar 

o desenvolvimento de práticas éticas e íntegras pelo empresariado, assegurando a observância 

dos preceitos legais e regulamentares, com o escopo de evitar, na medida do possível, a violação 

às normas jurídicas acarretando, por conseguinte, um ambiente seguro e fértil para o 

desenvolvimento das atividades no âmbito corporativo. 

Trata-se, portanto, de um sistema de gestão organizado que pretende a instauração 

e manutenção de uma cultura ética e conforme. 

A referida sistematização se dá por meio da adoção de pilares que permitem a 

prevenção, detecção e remediação de ilícitos, bem como o monitoramento das práticas 

adotadas, a fim de averiguar o alcance do objetivo esperado. 

 Dentre os pilares aplicáveis, podemos destacar o suporte da alta administração 

como pilar principal do programa de integridade, a avaliação de riscos, a criação do código de 

conduta expressando a coletânea de princípios e valores da organização, a criação de políticas 

e procedimentos, exercidas com o auxílio dos controles internos, a prática de treinamentos e 

comunicações, instauração de canais de denúncia eficientes (preferencialmente externos), 

investigações internas, monitoramento e controle.  

Dada a importância e o impacto atribuído ao sistema, o assunto é amplamente 

regulamentado e debatido tanto no contexto nacional quanto no internacional, não se tratando 

de tema abstrato ou aventureiro. 

No contexto internacional, podemos citar como importante marco a U.S. 

Sentencing Guidelines, de 1991, que emitiu as chamadas “Federal Sentencing Guidelines for 

Organizations (Gudelines)”.  

As Guidelines nada mais são do que um compilado de orientações dadas aos juízes 

norte-americanos para o julgamento de crimes federais praticados por empresas, prevendo a 

aplicação de vantagens (tanto financeiras quanto de redução de penalidades), aos agentes que 

tenham adotado o programa de compliance efetivo. Assim, nos EUA, estas servem como base 

e orientação para a implementação dos programas, mostrando as diretrizes que devem ser 

seguidas.  



 

Ademais, a partir de 1991, as referidas Guidelines promoveram às companhias 

empresariais diversos incentivos financeiros para a adoção de programas de ética. A partir de 

então, o compliance ganhou um crescimento exponencial, tornando-se um grande negócio.  

Aliado a isso, não podemos deixar de citar o FCPA (Foreign Corrupt Practices Act), 

promulgado em 1977, nos Estados Unidos, cujo escopo era, inicialmente, proibir o pagamento 

de subornos aos funcionários públicos estrangeiros, com o intuito de facilitar a celebração ou a 

retenção de negócios, sendo, atualmente, uma das principais normas sobre o tema.  

A legislação em questão ganhou grande destaque especialmente em razão de suas 

regras possuírem alcance extraterritorial, podendo ser aplicadas a empresas atuantes em 

qualquer lugar do mundo, não só às americanas, estendendo-se a empresas de capital aberto e 

seus diretores, funcionários, acionistas, agentes, consultores, distribuidores, além de terceiros 

que possuam qualquer relação na cadeia de corrupção praticada.  

Fato é que, na esfera brasileira, a análise acerca dos programas de integridade tem 

ganhado exponencial relevância e destaque especialmente na última década, deixando de ser 

uma mera liberalidade e utopia, para adentrar na esfera jurídica como parâmetro para redução 

de penalidades, vantagem competitiva, pressuposto para contratação com a administração 

púbica em grandes licitações e verdadeiro pré-requisito do mercado.  

Podemos citar, a título de exemplificação, a exigência, imposta pela Comissão de 

Valores Imobiliários (CVM) e do Banco Central do Brasil, de adoção do programa de 

compliance pelas empresas para a atuação em determinadas atividades; a Lei 12.846/13 (Lei 

Anticorrupção), que prevê a dosimetria de penas e multas administrativas aplicadas para 

empresas que adotem programas de integridade; a Lei 13.303/16, que impõe a órgãos públicos 

deveres e regras inerentes ao programa de compliance, tais como transparência e controle 

interno. 

Outro marco extremamente relevante nessa seara é a nova Lei de Licitações 

(14.133/21), que estabeleceu como medida obrigatória a adoção do programa de compliance 

para contratações superiores a 200 milhões de reais, sendo uma verdadeira obrigação posterior 

a assinatura do contrato, além de servir como critério de desempate no julgamento de propostas 

e requisito para reabilitação de contratos perante a administração pública. 

Como se vê, apesar da adoção dos programas de integridade possuírem o escopo de 

criação de uma cultura organizacional ética e íntegra, não há como negar a relevante vinculação 

no âmbito jurídico atual, principalmente considerando o amplo escopo de abrangência, que 

permeia assuntos que vão desde direitos humanos, como trabalho escravo, assédio, violação 

constitucional e discriminação salarial, até crimes como lavagem de dinheiro.  



 

Dessa forma, podemos perceber que, teoricamente, a adoção do sistema de 

compliance pelas pessoas jurídicas se apresenta como um requisito diferenciador para a 

consolidação no mercado de trabalho, sendo que o fundamento básico se deve, principalmente, 

ao reconhecimento de que o ambiente íntegro proporcionado por um efetivo plano gera maior 

equidade nas relações negociais. 

Ocorre que a experiência vivenciada na esfera prática difere do objetivo 

teoricamente previsto. Prova disso são os diversos escândalos de corrupção divulgados em 

empresas adeptas ao compliance, com programas efetivamente atuantes e, ao que tudo indicava, 

devidamente fiscalizados, a exemplo da Odebrecht, Johnson & Johnson, Lilly, Avon, Pfizer, 

entre outras empresas atuantes em diversos mercados.  

Diante do cenário, a grande questão a ser debatida é: um programa de compliance, 

devidamente estabelecido, é capaz de auxiliar no processo de tomada de decisão de modo a 

evitar ou, ao menos reduzir, a prática de atos corruptivos e desconformes dentro das 

organizações privadas?  

Para responder essa questão precisamos discutir como se dá o processo decisório, a 

fim de traçar uma análise técnica sobre a raiz do problema, qual seja a razão pela qual os 

gestores decidem como decidem e, muitas vezes, praticam atos de corrupção.  

Para tanto, o tópico seguinte discorrerá acerca dos aspectos cognitivos da tomada 

de decisão, a fim de auxiliar na compreensão sobre a raiz das escolhas “equivocadas” tomadas 

pelos administradores.  

 

3 ASPECTOS INERENTES A TOMADA DE DECISÃO: TEORIA DA 

RACIONALIDADE LIMITADA E SISTEMAS COGNITIVOS DE 

COMPORTAMENTO 

 

Segundo Maximiano, decisão é a escolha entre alternativas ou possibilidades, efetuada 

quando o gestor se depara com uma situação-problema, visando sua solução ou o 

aproveitamento de oportunidades, em prol da maior eficiência organizacional. (MAXIMIANO, 

2004).  

O processo decisório, por sua vez, é conceituado como o conjunto de ações e fatores 

dinâmicos que têm início com a identificação de um problema desencadeador de uma ação e 

termina com a escolha específica de uma determinada ação. (MINTZBERG; RAISINGHANI; 

THÉORET, 1976).  



 

Trazendo essa realidade para o âmbito empresarial, indiscutível que o comportamento 

dos agentes econômicos está intimamente ligado com a tomada de decisões dentro da 

organização, sendo que o contexto, a complexidade das opções fornecidas, o ambiente que 

permeia o aspecto decisório e as condições, são fatores cruciais para o veredito.  

Entre os estudos acerca da tomada de decisão, podemos dizer, de maneira simplória, que 

estes permeiam três cenários de pensamento. O pensamento neoclássico sobre o agente racional, 

a teoria da racionalidade limitada trabalhada por Hebert Simon e os sistemas cognitivos de 

comportamento estudados por Daniel Kahneman. 

Para a escola de pensamento neoclássico, o aspecto decisório dos agentes objetiva a 

maximização do lucro ou da utilidade, sendo necessário, para tanto, a existência de um ambiente 

absolutamente previsível, cujos riscos e resultados sejam conhecidos e controlados.  

Todavia, os neoclássicos não consideravam a emoção como fator no momento da 

tomada de decisão, limitando-se ao aspecto racional.  

Para eles, “o agente econômico maximizador, conforme os pressupostos da ortodoxia, 

vê-se obrigado a internalizar e decodificar cada vez mais informação, sendo necessário agir de 

forma coerente e sem transtorno de conduta, ou seja, tomar decisões de forma fria e calculista, 

sem rompantes emocionais, almejando sempre a máxima utilidade em função da melhor escolha 

(escolha ótima)” (SILVA JR; LAGES; SILVA, 2020, p. 11). 

Em contraponto, Hebert Simon, economista estadunidense agraciado com o prêmio 

Nobel de economia por seus estudos no campo da psicologia cognitiva, desenvolveu a chamada 

teoria da racionalidade limitada, tocando no aspecto central da teoria neoclássica, qual seja o 

caráter racional e maximizador da decisão.  

Para Simon, a teoria neoclássica falhava em não avaliar o aspecto da emoção como fator 

determinante e condicionante da decisão. Aliado a isso, o estudioso criticava os neoclássicos 

por considerar que a ideia de existência de um ambiente absolutamente previsível para a tomada 

de decisão, cujos riscos e resultados fossem conhecidos, era uma utopia e não coadunava com 

a realidade prática existente.  

Portanto, o autor passou a denominar a noção neoclássica de racionalidade substantiva 

(ideal, mas irreal), ao passo que criou a racionalidade limitada (realista). 

Dessa forma, a teoria da racionalidade limitada parte do princípio de que a tomada de 

decisão não tem como pressuposto um conjunto fixo e absolutamente previsível de alternativas 



 

controláveis pelo agente, que visam maximizar o lucro ou a utilidade, tratando-se 

verdadeiramente de um processo cognitivo criado por meio de procedimentos que estimem os 

resultados e busquem estratégias para lidar com a incerteza real existente no contexto 

organizacional. 

Sendo assim, o estudioso rompe com a ideia fixa de que o processo decisório objetiva a 

maximização, introduzindo a perspectiva de que o propósito se resume a adoção de estratégias 

e procedimentos satisfatórios.  

Isso se deve ao fato de que, segundo Simon, os agentes possuem uma limitação cognitiva 

que os impede de ser 100% racionais, não havendo a possibilidade de se conhecer todas as 

possibilidades e riscos inerentes a cada contexto de decisão.  

À vista disso, para o autor, a teoria neoclássica, também denominada racionalidade 

substantiva, é irreal e utópica, sendo que o processo decisório gira em torno da criação de 

estratégias que visem a melhor escolha, uma vez que “nossa disposição para correr riscos é 

diretamente influenciada pelo modo como as possibilidades são apresentadas, ou seja, depende 

do contexto” (SAMSON, 2015, p. 29). 

Nesse mesmo sentido, Andre Maia Gomes Lages também afirma que “os agentes 

buscam se adaptar à realidade, a partir de um comportamento que implica limitação cognitiva, 

dado que as informações são escassas, a incerteza é latente e os dados são pouco claros. Sendo 

assim, a tomada de decisão por parte dos indivíduos ou das firmas não pode ser maximizadora.” 

(SILVA JR; LAGES; SILVA, 2020, p. 16). 

Aliado a análise da teoria da racionalidade limitada, importante mencionar, por 

oportuno, os estudos de Daniel Kahneman (2003) acerca da forma como o cérebro humano está 

dividido para tomar decisões.  

O Autor estabelece dois sistemas cognitivos de comportamento frente a uma tomada de 

decisão. O sistema 1 (rápido) e o sistema 2 (devagar). Nessa perspectiva, o sistema 1 seria o 

responsável por operações rápidas, automáticas e cotidianas, influenciadas, muitas vezes, pela 

emoção. Em contrapartida, o sistema 2 atuaria nas operações mais lentas e complexas, pautadas 

na razão.  

Dessa forma, Kahneman ensina que “a característica central dos agentes não é raciocinar 

mal, mas frequentemente agir intuitivamente. E o comportamento desses agentes não é guiado 

pelo que eles são capazes de computar, mas pelo que conseguem ver em um determinado 

momento (KAHNEMAN, 2003, p. 1469). 



 

Sendo assim, “é preciso ter a consciência que não cometer erros é impossível para os 

seres humanos, entretanto, o que é possível ser feito é reduzir as margens desses erros. Tratar 

os agentes econômicos como seres perfeitamente racionais é ignorar o fato de, muitas vezes, 

tomarmos decisões equivocadas com a plena certeza de estarmos fazendo a melhor escolha, 

parece fazer muito sentido, quando na verdade não passa de um comportamento puramente 

irracional” (SILVA JR; LAGES; SILVA, 2020, p. 23). 

 A análise das contribuições leva a conclusão indiscutível sobre a relevância e 

aplicabilidade ao contexto empresarial atual, possuindo relação direta com os programas de 

integridade.  

Se os agentes possuem uma racionalidade limitada, sendo que o contexto e a forma 

como as possibilidades são apresentadas influenciam diretamente na escolha, as estratégias e 

procedimentos mencionados por Simon para possibilitar “boas” tomadas de decisão podem se 

dar, no campo prático, através da implementação de programas de integridade.  

Aliado a isso, se considerarmos os estudos de Kahneman sobre sistemas cognitivos, 

também podemos inferir que a implementação do programa de compliance que apresente de 

forma clara o cenário e as opções disponíveis, pode possibilitar a tomada de decisão com base 

no sistema 2, racional, diminuindo práticas rápidas, automáticas e cotidianas, possibilitando um 

melhor raciocínio e discernimento crítico.   

 

4 PAPEL DO COMPLIANCE NA TOMADA DE DECISÃO NO AMBIENTE 

ECONÔMICO 

 

Perpassado o breve estudo acerca dos aspectos cognitivos inerentes a tomada de decisão, 

por meio da análise das contribuições de Hebert Simon com a teoria da racionalidade limitada, 

bem como de Daniel Kahneman através dos sistemas cognitivos de comportamento, o presente 

tópico objetiva traçar a correlação existente entre a tomada de decisão do agente econômico e 

os programas de compliance devidamente implementados na organização.  

Como anteriormente exposto, o objetivo precípuo do programa de integridade é 

sistematizar ações e procedimentos que visem criar uma cultura de integridade em todas as 

camadas do ambiente empresarial, partindo da alta administração. Em outras palavras, visa criar 



 

um sistema organizado da ética e da conformidade, possibilitando a prevenção, detecção, 

remediação e monitoramento das condutas, por meio da adoção de pilares.  

Especificamente no que tange a avaliação de risco, importante mencionar que o cálculo 

de risco (risk assessment), trata-se de um pilar compreendido pelo departamento de risco aliado 

a rotinas específicas de avaliação que visam priorizar as ameaças existentes. Portanto, refere-

se ao conjunto de políticas, rotina e procedimentos que possui como escopo a identificação do 

risco, a reparação e o monitoramento, viabilizando uma boa avaliação e, por conseguinte, 

gerando possibilidades e oportunidades.  

Dessa forma, perpassados todos os aspectos anteriormente apresentados acerca do 

programa de integridade e dos aspectos inerentes a tomada de decisão, a conclusão lógica que 

se alcança é de que um programa devidamente implementado assegura uma visão ampla e real 

dos riscos e possibilidades que permeiam determinado contexto organizacional, viabilizando 

um cenário infinitamente mais racional, seguro e controlado para os agentes, especialmente 

através das informações averiguadas por meio de auditorias e monitoramentos, e trazidas ao 

conhecimento da alta administração.  

Nesse diapasão, o programa de compliance torna possível a análise e avaliação precoce 

dos riscos e possibilidades, criando um contexto propício para a tomada de decisões 

consideradas “boas”.  

Isso porque, se considerarmos a visão de Hebert Simon de que os agentes possuem 

limitação cognitiva, razão pela qual o processo para a tomada de decisões consideradas “boas” 

parte da adoção de estratégias satisfatórias por meio de procedimentos que visem a estimativa 

de resultados e riscos, bem como técnicas para lidar com a incerteza, chegamos à conclusão de 

que os programas de compliance devidamente implementados possuem relação direta com o 

aspecto decisório satisfatório nas grandes organizações.  

Associado a isso, tendo em mente a visão de Kahneman de que as decisões consideradas 

ruins estão frequentemente ligadas ao sistema 1, ou seja, são pautadas pelo aspecto intuitivo e 

emocional, com base apenas no que conseguem ver em determinado momento, a adoção de 

programas de integridade que possibilitem a avaliação prévia de riscos e possibilidades e 

adotem, a partir dessa análise, práticas de comunicação e informação, bem como procedam o 

devido monitoramento de condutas, auxiliarão os agentes a racionar melhor com base na razão 

e acarretarão, por consequência, nas opção por melhores escolhas.  

 



 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Com base nos estudos e análises obtidas no decorrer do presente trabalho, foi 

possível concluir que o objetivo precípuo do programa de integridade é a implementação de 

uma cultura íntegra no contexto de determinada organização, o que se dá através da adoção de 

códigos de conduta, avaliação de riscos, treinamentos e monitoramentos periódicos, aliados aos 

demais pilares descritos nos capítulos que antecederam.  

Ocorre que, no contexto empresarial, a cultura íntegra perpassa, especialmente, 

pelas decisões tomadas pelos gestores da organização que, muitas vezes, se concentram na mais 

alta administração.  

Desse modo, para que seja possível alcançar o objetivo esperado do programa de 

integridade, é necessário avaliar os aspectos cognitivos relacionados a tomada de decisão. Nesse 

contexto, foi compreendido ao longo do presente estudo que decisões consideradas boas 

decorrem, principalmente, da capacidade que o agente possui de avaliar o contexto ao qual está 

inserido, bem como as opções, possibilidades e riscos que se apresentam, a fim de seja 

viabilizada uma análise racional e menos intuitiva sobre as alternativas à disposição.  

Portanto, a boa tomada de decisão pressupõe a existência de procedimentos 

satisfatórios que estimem os resultados e busquem estratégias para lidar com a incerteza real 

existente no contexto organizacional, fato que é, justamente, a possibilidade apresentada por 

um programa de compliance.  

Isso porque o programa devidamente implementado assegura uma visão ampla e real 

dos riscos e possibilidades que permeiam determinado contexto organizacional, viabilizando 

um cenário infinitamente mais racional, seguro e controlado para os agentes, especialmente 

através das informações averiguadas por meio de auditorias e monitoramentos.  

Portanto, a conclusão que se alcança com o presente trabalho é de que o programa 

de compliance possui relação direta com a tomada de decisão no ambiente econômico, sendo 

capaz de evitar ou, ao menos reduzir, a prática de atos irregulares dentro das organizações 

privadas.  
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